
INDICAÇÃO Nº 
2995
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde, a IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA COM INTUÍTO À PREVENÇÃO, A INFORMAÇÃO E O TRATAMENTO DA EPILEPSIA, VISANDO UMA EDUCAÇÃO PREVENTIVA SOBRE A PREVENÇÃO E AS FORMAS DE TRATAMENTO SOBRE ENFERMIDADE, o que contribuirá para diminuição dos índices da doença, sua detecção em seu estágio inicial, acarretando em uma melhora na qualidade de vida dos portadores da enfermidade e uma diminuição dos gastos governamentais. 

JUSTIFICATIVA

A epilepsia é uma doença nervosa com manifestações ocasionais súbitas e rápidas entre as quais sobresaem convulsões e distúrbios da consciência. 

Existem mais de uma centena de causas diferentes para a epilepsia, no Brasil as principais são a neurocisticercose, traumatismos de crânio e crises febris na infância. 

A prevenção é a maior forma de evitar a afecção, uma vez que cuidados básicos podem evitar que a pessoa se torne portadora da doença. Dentre esses cuidados estão, a higiene do corpo, assim como, cuidados e higienização dos alimentos e da água, prevenindo-se a cisticercose. 

Também, a utilização de equipamentos de segurança na prática de atividades esportivas e sempre evitar expor a cabeça a traumas, mesmo durante em brincadeiras. 

Cerca de 80% dos casos de epilepsia têm solução com medicamentos, e para os 20% restantes existem as possibilidades de intervenção cirúrgica e a implantação de prótese (VNS). 

A ênfase na prevenção é uma excelente forma de redução de custos com tratamento e, principalmente, na redução dos níveis da doença, além de ser uma reivindicação dos profissionais que militam na área.

A falta de informação sobre a afecção gera preconceito e desinformação na população. Por isso, é necessária a adoção de uma política pública que vise à informação e a prevenção. 

Assim, a adoção de um programa no âmbito da Secretaria de Saúde de nosso Estado para prevenção da epilepsia garantirá uma sensível melhora na qualidade de vida dos portadores da afecção, assim como diminuirá a sua incidência nas próximas gerações. 

Por esses motivos, acreditamos que a educação preventiva sobre a prevenção e as formas de tratamento sobre a epilepsia, contribuirá para diminuição dos índices da afecção, detectando a enfermidade logo em seu estágio inicial, acarretará em um abatimento nos gastos governamentais com os tratamentos, que são caros e podem ser evitados através de uma política preventiva. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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